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MENSAGEM DA PRETE|TA No 2312023

REF. PROJETO DE TEI MUNICTPAT NO 2312023, DE I4 DE SEIEMBRO DE 2023.

Excelenlíssimo Sênhor Presidênte.
lluslríssimos Senhores Vereodorês.

TenhÕ o honro de dirigir-me o Vosso Excelêncio poro êncominhoí, o Projeto de
Lei que ocomponhÕ o MensÕgem, de relêvonte interesse público, que "D,SPó_E sOsRE
A DoÁçÀo DE sUcAÍA M€IÁL,éA oR,UNDA DÁ DEMoT,çÀo DE ESÍRUIURA METÁI,CA DE
UMA ANÍIGA QUÁDRA ESPORÍIYÁ PEI.Á PREFEITURÁ DE ?ARA'PABAICE, ?ARA A
ÁssocrÁçÃo culrunÁ,. ARrE E DÁívçÁ. E DÁ ot rRÁs PRov,DÊNc,Ás".

A solicitoçôo desto dooçôo foi feiio pelo AS§OCIAçÃO CULIUnAt ARTE E

OANçA, CNPJ N' 5t.770.3(}4/(xl01.7t, com bose no oficio enviodo de n" 001 /2023 (segue
em onexo). A dooçõo do Sucoto Melólico constonte no relolório e porêcer lécnico
(segue em onexo) serviró poro odquirir recursos poro custeor os despesos do referido
AssocioÇôo.

Certo de que os ilustres membros desso Colendo coso Legislotivo hoverÕo de
conferir o necessório opoio o esto proposiÍuro, soliciÍo o Vosso Excelêncio emprêstor o
vqliosq colqboroçôo no encominhomento dêstê Projero de Lei, dodo o relevonte
interesse público, renovondo protestos de eslimo e cÕnsideroçÔo.
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PROJETO DE I.EI 

'IAUNICIPAI. 
Nô 23/2023, DÉ I4 DE SETEMBRO DE 2023,

"DrspÕE §ogRE A 0É,AçÃo DE sucÁrÁ MFrÁL,cA on,uNDA
DA DEMOUçÂO DE ESTnUTRA MEqÁUCA DE UMÁ ÁrVflGA
QUÁDRA E§PONT'VÁ PEI.Â PREFEIIURA DE PAENPAôAICE PAR,A

A AS§OC'ÁÇÀO CUIruRÁ[ AflE E DÁNçÁ, E DÁ OUTnAS
PnoyrDÊNctAs".

A PREFEIÍA DE PARAIPABA. no uso de suos otÍibuiÇões legqis conferidos pelo Art.
40, inciso l, olÍneo b, do Lei OÍgônico do MunicÍpio de PÕrqipobo, opresento o seguinte
Projeto de Lei o esto probo Coso Legislotivo:

Arl. lo. Fico o Prefeiluro Municipol de Poroipobo/Ce, outorizodo o door poro o
ASSOCIAÇÃO CULTURAL ARTE E DANÇA. CNpJ N" 5t .770.304/OOO1-79. com endeÍeÇo no
logrodouro José Corneiro Meireles. n' 137, Bairo Boo Esperonço, CÉP nô ó2ó85-000,
Poroipobo-Ce, o eslruturo metólico de umo onligo quodro esportivo.

Poróglolo único - A dooçÕo do eslruluro metólico, serviró poro odquirir recursos
poro custeor os despesos do referido Associoçõo.

AÍt,2'. A Sucotq metólico especificodo no ortigo 1o copul desto lei deveró ser
destinodo exclusivomenlê poro odquirir recursos poro cuslêor os despesos do referido
AssocioçÕo, ficondo proibido q ironsferêncio q Íerceiros, o qudlquer lílulo, dos bens
Íecebidos em dooÇôo pelq enlidode beneficiodo.

Arl. 3', A formolizoçôo do Termo de Dooçôo é o goÍontio do efetivoçÕo do
dooÇôo, isentondo os doodores de quolquer responsobilidode sobre o bem doodo.

Arl.4o, Os custos operocionois de remoÇÕo, tronsporte beneficiomentô e demois
encorgos conerôo à custo do beneÍiciório.

PoÍógÍoto únlco. Por rozões de inieresse público e iustificodomenfe, podeÍõo os

custos ser orcodos pelo AdminislroÇôo PÚblico.

fut. 5'. Esto Lei entro em vigor no doto de suo publicoçÕo, revogondo-se os
disposiÇõês em contrório.
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Em contormidode com o Lei no /2019, o AssoclAçÃo cuuunÂt AmE E DANçA.
inscrilq no CNPJ N. sI.720.304/0001-79, com endereço no logrodouÍo José coÍnêiro
Meireles. n" 137. Boiío Boo EspeÍonço, CEP n" ó2ó85-OOO, Poroipobo-Ce, nesle oto
rêpÍesentodo pelo suo Prêsidenle o Srq. Moío MoÍlene GonÇolvez PêreiÍo, CPF no

542.801 .333-87, Rç no 2@72683281 , com enderêço no Ruo Jose Corneiro Meiíeles, n" I 37,

Boino Boo Esperonçc, neste Município de Poroipobo/CE, Estodo do Ceoró. DECLAiA ier

recebido sucoto metolico oriundo dê umo onligo quodro esportivo conÍorme porêcer

técnico {onexo} do PIEFÉIIURA MUNICIPAL DE PARAIPABA-CÊ, pessôo iurídico de direilo

público inlemô, inscrito no CNPJ n' I o.380.ó08/oool - 42, com sede nô Ruo Jooquim

BÍogo, n" 29ó, Centro, Poroipobo/CE. Estobelece, oindo, que o presente dooÇôo seró

oplicodo inlegrolmênte e servkó poro odquiÍir rêcursos poro cusleor os despesos do

rêferido Associoçõo.
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PODEB TECISTATIUO

CÂMAHA MUI'IIGIPAL IlE PARAIPABA

n{,t*/o[a+f"aVa4a. con 4Ítuc üt,t n.a- mzut /isÍália./

PÀÇO DÀ CÂMÀRÀ MTJNICIPÀ], DE PÀXÀIPÀBÀ, ÀOS 21 (VTNTE E UM) DIÀS

DO }{eS DE SÉIEMBRO DE 2023.
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AUTOGRATO DE I,EI

Ao Projeto de Lei, n" 23/2a23 - Autor: EXECUTM

.DTSPôE SOART A ÚAúo DE saalA
METATÍA. Oa.ZAND;A Dà DEIPLTÃO T'E

ESY8ÍTIIJ/R;A, ME?áLTCA DE I]I1A AITTÍGA QUADR;A

ESPORTÍITL PAZ,A PRfTE,TTT'R;A DE

A3,TE E DÂITçÀ E r,A. OATR:AS

PRO1r.7,DÊNCÍ;AS.'

O P!êsidente da Cânara Municipa]. de Vereadores
do Municipio de Paraitr>aba, Estado do Ceará, faz saber que

a Câmara Munlcipal aprovou por UNAIIIMIDÀDE o seguinte
Proj eto de Lei:

Art.1", Dispõe sobre a doaÇão de sucata metáli-ca
oriunda da demolição de estrutura metálica de uma antÍga
quadra esportiva pela Prefeitura de Paraipaba/CE para a

Associação Cuftural Arte e DanÇa, e dá outras providências.

Àrt. 2". A prêsente Lei entrará em vigor na data de

sua publicaÇão.
Salâ das Sessõês, em 21 de setembro de 2023.
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@ www.camaraparaipaba.ce. gov.br

@ ca ma ra mu nicipal. paraipa ba@outlook.com
Íl câmara de Paraipaba

ÍôlCâmara Municioal de Pa raioaba


